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À

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL

Superintendência de Serviços Privados

Consulta Pública nº 308, de 27 de agosto de 2001

Proposta de Regulamento para Expedição de Autorização para a Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao uso do Público em Geral – STFC

SAS – Quadro 6 – Ed. Sérgio Motta – Andar Biblioteca

70313-9000 – Brasília – DF

Prezados Senhores,



1.   -
A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações – ABDI (“ABDI”) tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas., seus comentários e sugestões à Proposta de Regulamento para Expedição de Autorização para a Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral – STFC, apresentado por esta D. Agência, por meio da Consulta nº 308, de 27.08.01 (“CP nº 308/01”).



2.   -
Para maior clareza, transcrevemos o texto proposto pela ANATEL que ensejou nossos comentários, seguido das considerações pertinentes, bem como, em sendo o caso, de texto alternativo.

I.   -
COMENTÁRIOS GERAIS



3.   -
De acordo com o artigo 42 da Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001, que aprova o Regimento Interno da ANATEL (“Regimento Interno da ANATEL”), e tendo em vista a extrema relevância do regulamento proposto e seu impacto junto às prestadoras de serviços de telecomunicações e aos usuários em geral, sugerimos a realização de uma audiência pública para o debate da questão apresentada, vez que o referido documento tem por objetivo implementar a efetiva concorrência no mercado de telefonia fixa brasileiro e, nesse contexto, merece o máximo de discussão possível.



4.   -
Ainda, considerando a importância e o interesse geral da matéria, sugerimos a prorrogação do prazo, marcado para o próximo dia 17 de setembro, para o recebimento, via Internet, dos comentários e sugestões à CP nº 308/01. O aumento do referido prazo possibilitará o maior debate da matéria e, principalmente, a efetiva participação dos usuários e dos prestadores de serviços de telecomunicações.



5.   -
Vale lembrar, que muito embora, o prazo para contribuições à CP nº 308/01 esteja de acordo com o parágrafo 1º do artigo 45 do Regimento Interno da ANATEL, o atraso de aproximadamente 48 horas para a disponibilização, no site da Agência, da íntegra do CP nº 308/01 e o feriado de 7 de setembro p.p. dificultaram as análises da referida Consulta Pública.

II.   -
COMENTÁRIOS ESPECÍFICOS

ARTIGO 7º

“Não haverá limite ao número de autorizações de STFC, salvo em caso de impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder comprometer a prestação de STFC em regime público.”


6.   -
Entendemos que o artigo 7º, em consonância com o artigo 136 da Lei Geral de Telecomunicações (“LGT”), deveria resguardar a proteção do Serviço Telefônico Fixo Comutado (“STFC”), como sendo um serviço de telecomunicações de interesse coletivo e não apenas os prestadores de STFC que prestam o referido serviço em regime público.



7.   -
Desta forma, sugerimos que a redação do artigo 7º seja alterada da seguinte forma:

“Não haverá limite ao número de autorizações de STFC, salvo em caso de impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder comprometer a prestação do serviço.”
ARTIGO 24 E PARÁGRAFO ÚNICO

“A prestadora de STFC na modalidade local e de longa distância nacional, em Setor ou Região do PGO, sua controladora, controlada ou coligada, poderá requerer, a título oneroso, o direito à prestação de STFC na modalidade longa distância nacional inter-regional para chamadas originadas em sua área de concessão ou autorização, observado o que dispõe os parágrafos 1º e 2º do art. 10 do PGO.

Parágrafo único. O direito a que se refere o caput, será objeto de termo aditivo do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização da prestadora.”


8.   -
De acordo com o parágrafo 2º do artigo 1º do Plano Geral de Outorgas (“PGO”), são consideradas modalidades de STFC, o serviço local, o serviço de longa distância nacional e o serviço de longa distância internacional, não havendo qualquer distinção quanto ao âmbito de prestação do serviço de longa distância nacional – intra ou inter regional. 



9.   -
Desta forma, analisando o parágrafo 2º do artigo 10 do PGO, que estabelece a possibilidade de as concessionárias de STFC obterem novas autorizações, a partir de 2002, desde que cumpridas as obrigações de universalização e expansão constantes dos contratos de concessão de STFC, entendemos que não haveria possibilidade de outorga do direito de prestação do serviço de longa distância inter regional para as prestadoras de STFC na modalidade local e longa distância nacional por meio de um aditivo ao contrato de concessão anteriormente firmado, vez que o instrumento jurídico especificado no PGO é uma autorização, que não pode ser confundido com o instrumento da concessão (pelo aditivo).



10.  -
Por outro lado, tendo em vista a classificação do STFC constante no PGO, entendemos não ser possível fazer qualquer distinção na modalidade do serviço de longa distância intra e inter regional. Assim, e de acordo com o art. 68 da LGT e a previsão do artigo 10 da CP nº 308/01 não seria possível a outorga de uma mesma modalidade de STFC, em regimes públicos (concessão) e privados (autorização) em uma mesma região, hipótese essa que se realizaria com a outorga de uma autorização de serviço de longa distância inter regional para uma empresa concessionária do serviço de longa distância intra regional em uma mesma área de prestação.



11.  -
A despeito do entendimento expresso no parágrafo anterior, ainda assim, entendemos que outorga de novas licenças por ocasião da abertura do mercado de telefonia fixa a partir de 2002, não poderá ser realizada por meio de um termo aditivo ao contrato de concessão já vigente e sim por uma nova autorização em respeito ao disposto no PGO.

ARTIGOS 1º E 37

“Art. 1º - Este Regulamento estabelece os princípios e regras aplicáveis à expedição de autorização para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral – STFC.”

“Art. 37 – As disposições contidas nas Seções II e III do Capítulo III do Título II, deste Regulamento, são aplicadas às prestadoras detentoras de concessão ou autorização para prestar o STFC, na data de vigência deste Regulamento, bem como àquelas que venham a ser autorizadas por meio de processo decorrente dos Editais de Licitação de nº 001 a 009/2000/SPB-ANATEL.”


12.   -
Os incisos I e II do parágrafo 2º do artigo 21 da Resolução nº 235, de 21 de setembro de 2000, que aprova as Diretrizes para Implementação do Serviço Móvel Pessoal (“SMP”), declara que as empresas vencedoras das licitações do SMP terão direito a duas autorizações, que passarão a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2002, para prestação de STFC.



13.   -
As autorizações serão: uma na modalidade de longa distância nacional e, outra para a modalidade de longa distância internacional; ambas de qualquer âmbito e tendo por área de prestação o território nacional. Semelhante previsão está contida no item 2.2 da Resolução nº 254, de 11 de janeiro de 2001, que aprova a Norma de Adaptação dos Instrumentos de Concessão e Autorização do Serviço Móvel Celular (“SMC”) para o SMP.



14.  -
Tendo em vista a expressa disposição do artigo 1º e 37 da CP nº 308/01, visando evitar dúvidas e garantir a correta interpretação do texto regulamentar, solicitamos a essa Agência esclarecimento quanto a aplicabilidade da CP nº 308/01 às prestadoras de SMP e às prestadoras de SMC que migrarem para o SMP.

III.  -
CONCLUSÃO



São estes os comentários e as sugestões que a ABDI apresenta para a elevada reflexão e consideração dessa D. Agência, com o intuito de contribuir na elaboração de normas que se adeqüem cada vez mais não somente aos preceitos jurídicos que regem nosso País, como também à realidade que ora vivemos no mercado de telecomunicações.

Atenciosamente,

Esther Donio Bellegarde Nunes

Presidente

Raphael de Cunto

Coordenador da Comissão de Estudos

sobre Telecomunicações

Ana Paula Cestari Giorgi

Coordenadora da Comissão Anatel – Concorrência -

Relacionamento com Órgãos Reguladores
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